
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.924 - SC (2019/0068776-9)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : PARCEL IMPORT LTDA 
ADVOGADOS : GABRIELLE THAMIS NOVAK FÓES  - SC034622 
   CAMILA MARIA MELLO CAPELARI E OUTRO(S) - SC047642 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição (fls. 778-782) na qual o recorrente postula a desistência do 
seu  recurso especial.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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